
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90070/2025- UASG 974002

A Pregoeira comunica aos interessados que a fim de atender às necessidades dos diversos órgãos e entidades que compõem o Complexo Administrativo do Distrito Federal, a Subsecretaria
de Compras Governamentais - SCG/SECONT/SEEC, operacionalizará licitação no sistema Compras.gov.br, cujo o objeto é a Aquisição de conjunto de Medalhas e seus complementos
(insígnia, fita gorgorão, roseta, barreta, miniatura da insígnia, estojo da insígnia, porta diploma e histórico, diploma, histórico e sacola) - intitulada “Medalha Mérito Economia”
acompanhadas com os demais itens de agraciamento, novos e em primeiro uso, conforme especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência constante do Anexo I do Edital.
Valor total estimado: R$142.315,00. Tipo de Licitação: menor preço por item. Natureza de despesa: 3.3.90.31. Abertura das propostas: 10/09/2025, às 9h30. Processo n.º 04044-
00005805/2025-32. O edital poderá ser retirado no endereço eletrônico www.gov.br/compras.

Brasília/DF, 28 de agosto de 2025
BRUNA DE SOUSA DA SILVA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90071/2025- UASG 974002

A Pregoeira comunica aos interessados que a fim de atender às necessidades da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal - SES/DF, a Subsecretaria de Compras Governamentais -
SCG/SECONT/SEEC, operacionalizará licitação no sistema Compras.gov.br, cujo o objeto é o Registro de preços para eventual contratação de serviços especializados em gestão hídrica,
incluindo fornecimento, instalação, monitoramento e manutenção de tecnologias para redução do consumo de água nas unidades de saúde, conforme especificações e condições
estabelecidas no Termo de Referência constante do Anexo I do Edital. Valor total estimado: R$76,00 (convertido em percentual sobre a economia gerada). Tipo de Licitação: menor preço
por item. Natureza de despesa: 33.90.39. Abertura das propostas: 12/09/2025, às 9h30. Processo n.º 00060-00600572/2024-55. O edital poderá ser retirado no endereço eletrônico
www.gov.br/compras.

Brasília/DF, 28 de agosto de 2025
BRUNA DE SOUSA DA SILVA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90072/2025 - UASG 974002

A Pregoeira comunica aos interessados que a Subsecretaria de Compras Governamentais – SCG/SECONT/SEEC operacionalizará licitação do PE 90072/2025 no Sistema de Compras
Governamentais, cujo objeto é o Registro de Preços para contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados diversos (Agente de Portaria, Assistente Administrativo,
Operador de Mídia Audiovisual, dentre outros), com fornecimento de mão de obra, materiais, equipamentos e insumos necessários, nos Campi da Universidade do Distrito Federal Professor
Amaury Maia Nunes (UnDF), de acordo com as condições e características constantes no Edital e seus anexos. Valor estimado: R$ 13.481.350,92. Tipo de Licitação: menor preço por
grupo. Elemento de Despesa: 3.3.99.37. Abertura das propostas dia 15/09/2025, às 9h. Processo nº: 04030-00001156/2024-60. O edital poderá ser retirado no endereço eletrônico
www.gov.br/compras. Informações pelo e-mail: pregoeirosulog07@economia.df.gov.br.

Brasília/DF, 28 de agosto de 2025
PATRÍCIA TAMEIRÃO DE MOURA GODINHO

SECRETARIA EXECUTIVA DE FAZENDA
 

2º ADITIVO AO TERMO DE ACORDO DE REGIME ESPECIAL Nº 14/2020
O DISTRITO FEDERAL, por intermédio da Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal, neste ato representada pelo Secretário Executivo da Fazenda, ANDERSON BORGES
ROEPKE, e pelo Subsecretário da Receita do Distrito Federal, LEONARDO LÚCIO LOPES CANÇADO, e a sociedade empresária BRASAL REFRIGERANTES S/A, CFDF nº
07.300.007/001-22 e CNPJ nº 01.612.795/0001-51, estabelecida na Q CSG 06, Lotes 1 e 2, Taguatinga - Brasília/DF, CEP 72.035-506, doravante denominada ACORDANTE, neste ato
representado por RAFAEL GUARAGNA SOUZA, brasileiro, casado, diretor financeiro, RG nº 504898**** - SSP/RS e CPF nº 927.***.***-00, resolvem firmar, com fundamento no
Decreto nº 39.803, de 2 de maio de 2019, na Portaria Conjunta SEEC/SDE nº 3, de 4 de junho de 2019, na Nota Técnica n.º 16/2025 - SEEC/SEFAZ/ASSIF (175661841) e no Memorando
nº 767/2025 - SEEC/SEFAZ/SUREC (177178150), o 2º ADITIVO AO TERMO DE ACORDO DE REGIME ESPECIAL Nº 14/2020, na forma como se segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA – O preâmbulo do Termo de Acordo de Regime Especial n.º 14/2020 passa a vigorar com a seguinte redação:
"O DISTRITO FEDERAL, por intermédio da Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal, neste ato representada pelo Secretário Executivo da Fazenda, ANDERSON BORGES
ROEPKE, e pelo Subsecretário da Receita do Distrito Federal, LEONARDO LÚCIO LOPES CANÇADO, e a sociedade empresária BRASAL REFRIGERANTES S/A, CFDF nº
07.300.007/001-22 e CNPJ nº 01.612.795/0001-51, estabelecida na Q CSG 06, Lotes 1 e 2, Taguatinga - Brasília/DF, CEP 72.035-506, bem como suas filiais devidamente identificadas e
relacionadas na Tabela 1 constante deste instrumento, doravante denominadas, em conjunto, ACORDANTES, representadas neste ato por RAFAEL GUARAGNA SOUZA, brasileiro,
casado, Diretor, RG nº 504898**** - SSP/RS e CPF nº 927.***.***-00, resolvem firmar o presente TERMO DE ACORDO DE REGIME ESPECIAL - TARE, com fundamento no Decreto
nº 39.803, de 2 de maio de 2019, na Portaria Conjunta SEEC/SDE nº 3, de 4 de junho de 2019, na Nota Técnica n.º 16/2025 - SEEC/SEFAZ/ASSIF (175661841) e no Memorando nº
767/2025 - SEEC/SEFAZ/SUREC (177178150), mediante as cláusulas e as condições a seguir estipuladas:
Tabela 1.

FILIAIS CNPJ CFDF

Brasal Refrigerantes S/A - Filial II 01.612.795/0005-85 07.300.007/004-75

Brasal Refrigerantes S/A - Filial III SIA Depósito Fechado 01.612.795/0002-32 07.300.007/002-03

Brasal Refrigerantes S/A - Filial VIII Loja Conceito 01.612.795/0008-28 07.300.007/005-56

Brasal Refrigerantes S/A - Filial X CCB 01.612.795/0010-42 07.300.007/007-18

Brasal Refrigerantes S/A - Filial XVII Almox Ceilândia 01.612.795/0017-19 07.300.007/002-68

Brasal Refrigerantes S/A - Filial XVIII Depósito Fechado Ceilândia 01.612.795/0018-08 07.300.007/003-49

Brasal Refrigerantes S/A - Filial XX CD Polo Logístico 01.612.795/0020-14 07.300.007/004-20

"
CLÁUSULA SEGUNDA – A Cláusula Primeira do Termo de Acordo de Regime Especial n.º 14/2020 passa a vigorar com a seguinte redação:
"CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Em face do reconhecimento da viabilidade do empreendimento proposto pelas ACORDANTES com os objetivos do Programa EMPREGA-DF, consoante disposto nos arts. 8º, 16 e 31 do
Decreto nº 39.803/2019, as ACORDANTES ficam autorizadas a utilizar o presente regime especial de tributação, definido nos parágrafos seguintes.
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Fica concedido às ACORDANTES o benefício fiscal consistente em:
I - crédito presumido aplicado sobre o ICMS apurado nas operações de saídas de produtos de fabricação própria e nas operações de vendas em atacado de produtos fabricados por terceiros
nas seguintes condições:
a) percentual do crédito presumido de acordo com o cumprimento de metas de arrecadação, conforme tabela a seguir:
Tabela 2.

Arrecadação (R$) Crédito Presumido

201.257.011,15 37,50%

206.328.687,83 41,75%

210.402.129,72 46,00%

213.226.973,13 50,25%

214.512.763,92 54,50%

b) no ano de 2025 o percentual a ser utilizado é de 37,5%. Na hipótese de não cumprirem a meta para esse percentual, conforme tabela 2., as acordantes deverão recolher ao Distrito Federal
o montante necessário para cumprir a referida meta;
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PUBLICIDADE LEGAL

ABANDONO DE EMPREGO

AGO Nº 002/2025

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
A Diretoria Colegiada do Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Transportes Metroviários,
de Veículos Leves Sobre Trilhos e Pneus e Também Urbanos Coletivos de Passageiros Sobre
Trilhos do Distrito Federal, no uso de suas atribuições constitucionais, legais e estatutárias, CON-
VOCA todos os Trabalhadores para participarem da AGO, que se realizará no dia 03 de setembro
de 2025, às 20h, na Sede do SindMetrô-DF, Águas Claras, Brasília – DF, em 1ª convocação com
o quórum estatutário, ou às 20h30minutos, em 2ª convocação, com qualquer número de
Trabalhadores presentes, na modalidade "virtual", via plataforma/aplicativo "ZOOM", conforme tuto-
rial de acesso descrito no endereço eletrônico http://www.sindmetrodf.org.br/assembleiavirtual,
conforme previsto no artigo 8°, inciso I da Constituição Federal c/c os Estatutos do Sindicato, para
deliberarem sobre a seguinte ordem do dia:
a)  Informes gerais;
b)  Deliberação sobre ajuste no orçamento do SindMetrô/DF 2025 para inserir rubrica ref-
erente a ajuda financeiro ao empregado demitido, conforme aprovado em AGE 010/2025.

SINDMETRÔ/DF
Renata Campos Strafacci

Diretora de Relação Sindical

Sra. ADENISE DE SOUZA GOMES MARTINS
- CTPS 49.834- série 00027-GO

Esgotados nossos recursos de localização e tendo em vista
encontrar-se em local não sabido, convidamos o Sra.
ADENISE DE SOUZA GOMES MARTINS-  , portador da
CTPS 49.834- série 00027-GO  , a comparecer em nossa
Instituição, a fim de retornar ao emprego ou justificar as faltas
desde18/07/2025, dentro do prazo de 48hs a partir desta pub-
licação, sob pena de ficar rescindido, automaticamente, o
contrato de trabalho, nos termos do art. 482 da CLT. Brasília,
DF, INSTITUTO LAR DOS VELHINHOS MARIA MADALE-
NA SMPW TRECHO 03 ÁREA ESPECIAL 01/02 - NÚCLEO
BANDEIRANTE

Ilmo. Sr. MANOEL WALLACE MOREIRA MAGALHÃES

Ref.: Notificação de Abandono de Emprego
Tendo em vista as inúmeras faltas ao trabalho, sem justifica-
tiva, desde o dia 24/05/2025, vimos por meio desta notificá-
lo para que compareça à empresa O ALCI CAFÉ CHAM-
PANHARIA E EMPORIO LTDA. no prazo de 72
horas(Setenta e duas) a contar do recebimento desta, para
apresentar justificativa para as ausências e retomar suas
atividades. 
Esclarecemos que o não comparecimento e a ausência de jus-
tificativa plausível caracterizarão abandono de emprego, con-
forme previsto no artigo 482, alínea "i", da Consolidação das
Leis do Trabalho (CLT), e poderão ensejar a rescisão do con-
trato de trabalho por justa causa. 

SUPERCLIN ODONTOLOGIA LTDA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Na forma Art. 1.072 da Lei 10.406/02, convoco todos os
sócios do SUPERCLIN ODONTOLOGIA LTDA,
CNPJ:18.223.435/0001-60, registrada na JUCIS-DF sob nº
53201878309, para reunião a ser realizada em 22/09/2025,
às 19 hs, de forma presencial, na sua sede na QI 19 LT
01/03/05/07, LOJA 04 TÉRREO TAGUATINGA- Brasília/DF,
CEP 72.135-190. Ordem do dia: a) exclusão de sócio pondo
em risco a continuidade da empresa, em virtude de atos de
inegável gravidade (art. 1085 Lei 10.406/02); e b) assuntos
gerais. THIAGO MALAQUIAS LEITE Sócio Administrador.


